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  Critério Trifásico para Aplicação da PPL


  E nós estamos de volta, minhas amigas, meus amigos, com o Direito Penal Geral, aula de hoje com as penas privativas de liberdade. Vamos ao nosso terceiro bloco. Você já sabe que são três as espécies de penas privativas de liberdade. Letra A, reclusão. Letra B, detenção. E letra C, prisão simples. Reclusão e detenção para os crimes. Prisão simples para as contravenções. Você já sabe também que existem três regimes para cumprimento de uma pena privativa de liberdade. Letra A, fechado. Letra B, semiaberto. E letra C, aberto. Nós vimos quais são os critérios que devem ser observados pelo juiz na fixação do regime inicial. Em primeiro lugar, o juiz deve observar a inconstitucionalidade do parágrafo 1º do artigo 2º da Lei dos Crimes Edondos, a Lei 8.072, de 90. Na sua redação original, este parágrafo primeiro dizia que a pena por crime previsto no artigo seria cumprida integralmente em regime fechado. Hoje, a atual redação diz que será cumprida inicialmente em regime fechado. Veja. Só porque o crime é hediondo ou equiparado, não significa que o regime deve ser necessariamente integral fechado ou inicial fechado. O parágrafo primeiro seja na sua redação original integralmente e o parágrafo primeiro na atual redação inicialmente é inconstitucional. o juiz até pode fixar um regime inicial fechado, desde que ele observe o artigo 33. Então, como segundo critério, depois de verificar a inconstitucionalidade deste parágrafo 1º do artigo 2º da Lei dos Crimes Edondos, o juiz vai para o Código Penal. Seja uma condenação por crime edondo, seja por crime não edondo. o juiz vai para os parágrafos segundo e terceiro do artigo 33 do Código Penal. Então você já sabe que, de acordo com o parágrafo terceiro, aquelas mesmas oito circunstâncias judiciais do artigo 59 do Código Penal, utilizadas para fixar a pena base, são também usadas pelo juiz para fixar o regime inicial. Além disso, o juiz vai observar os critérios do parágrafo 2º do artigo 33 do Código Penal. Veja, se houver uma pena de reclusão, falamos sobre isso, superior a 8 anos, o regime inicial é fechado. Agora, se o condenado não for reincidente, e a pena é maior do que 4 anos e não passa de 8 anos, é o regime inicial semiaberto. E se o condenado não é reincidente e a pena não passa de 4 anos, é até 4 anos, o regime inicial é o aberto. Só que eu te falei que o juiz também tem que conhecer a súmula do STJ de número 269. Pela súmula 269 é admissível um regime inicial semiaberto a quem é reincidente, desde que, lembre, são duas condições, a pena não passe de quatro anos e as circunstâncias, aquelas oito, judiciais do artigo 59 do Código Penal são positivas, são favoráveis. Ainda que o condenado seja reincidente, ele pode começar a cumprir a pena no semiaberto. Combinado? Nós conversamos tanto sobre a proibição dos saltos na progressão de regime, súmula 491 do STJ, quanto da falta de vagas, a súmula vinculante 56 do STF. No que tange à progressão de regime, você já sabe, nós temos um requisito objetivo, que é o quântum de cumprimento da pena, De acordo com o artigo 112 da LEP, começa em 16% e pode chegar a 70%, dependendo do quê? Se o crime é com violência à pessoa ou com grave ameaça à pessoa, se o condenado é primário ou reincidente, se o crime é comum ou hediondo, se é hediondo com morte ou sem morte. Então, cumprindo critérios de proporcionalidade. No que tange aos requisitos subjetivos, você já sabe também. Nós precisamos para a progressão de regime, letra A, da boa conduta carcerária e letra B, do exame criminológico.
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